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			1. Introdução


			“Deixe-me emitir e controlar o dinheiro de uma nação, e não me importarei com quem redige as leis”. 


			(Mayer Amschel [Bauer] Rothschild)


			Banco! Nada mais apropriado para introduzir o presente estudo, que a ambiciosa missão do Grupo Banco Mundial: “Acabar com a pobreza extrema dentro de uma geração e aumentar a prosperidade partilhada”. Porém, esta missão de caráter marcadamente social está longe de se realizar, face à conduta do Sistema Financeiro, que atua em sentido contrário, não só em cada País, como em nível global, ampliando a pobreza e a desigualdade no mundo. 


			Pautado pelas regras do liberalismo econômico, cuja diretriz principal é “operar no mundo sem a interferência do Estado, ou seja, sem regras ou com o mínimo delas e que este mínimo seja feito de preferência por eles mesmos”. 


			Com esta visão de mundo, o Sistema Financeiro coloca todo seu poderio econômico na busca de seus próprios interesses, pouco se importando com a pobreza e a desigualdade. 


			Com o absoluto controle do fluxo de capitais no mundo, transformam os Estados em seus reféns e consequentemente, a vida dos cidadãos num inferno.


			Lutando contra a sociedade com todas as armas disponíveis, num autêntico cenário de barbárie, o Sistema Financeiro usa todo seu poder econômico para subverter as regras de vida em sociedade a seu favor. 


			No mundo capitalista, os Estados Unidos da América concentram a maior riqueza do planeta e é a partir dali, de forma oculta ou disfarçada, que se decide o destino de muitos Estados e consequentemente de muitas pessoas ao redor do mundo.  


			Neste sentido, a existência de regras é um entrave para os objetivos da elite capitalista, que exerce forte controle sobre os governos. No que diz respeito ao Sistema Financeiro, o mundo sofreu em 2008 uma grave crise econômico-financeira, com origem em fraudes nos bancos dos Estados Unidos da América. 


			Entre os principais motivos desta crise, está a ausência de regras. E uma das regras que mantinha sob controle a fúria do interesse privado financeiro era a Glass/Steagal Act, de 1933, que veio corrigir graves distorções no Sistema Financeiro, com o advento da crise de 1929, separando os interesses públicos dos privados, assim como separando os bancos de investimento dos bancos comerciais. 


			Ocorre que com o recrudescimento do neoliberalismo, a dita lei foi revogada em 1999, pelo congresso americano. Esse ato de revogação removeu, então, a separação que antes existia entre Wall Street (Bolsa de Valores de Nova Iorque, símbolo da elite econômico-financeira mundial – cujo arquétipo está representado na figura 1) e os bancos estatais, bem como a separação entre bancos de investimento e bancos comerciais.  


			Figura 1 – Estátua do touro de bronze, próximo à Wall Street
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			Fonte: http://viagenslacoste.blogspot.com/2011/01/wall-street-fotos-soltas.html


			Em tese, o touro representa o vigor e a força do mercado financeiro. A estátua de bronze está localizada próximo à rua do Wall Street em Manhattan, Nova Iorque. No entanto seu tom ameaçador é mais uma advertência para os que se opõem às liberdades irrestritas do sistema financeiro do que as variações da bolsa.


			A dita lei foi revogada por influência do poderoso lobby de Wall Street, que conseguiu convencer o Senado e o Congresso a retirar o risco do lado do sistema financeiro e a passá-lo para a esfera do Estado. Estava assim, formalmente aberta a época da caça aos lucros exorbitantes. O capitalismo selvagem passou a imperar e deu lugar aos bancos grandes demais para quebrar, como resultado da fusão dos bancos comerciais com os bancos de investimento.


			O preço a pagar foi a “grande recessão” de 2008/2009, que provocou um verdadeiro tsunami na economia mundial. 


		




		

			Depois dos trágicos acontecimentos de 2008/2009, o Presidente Obama, com o apoio do Congresso e do Senado, fez aprovar legislação dando ao Governo o poder de desmantelar qualquer instituição financeira cuja dimensão e risco pudessem constituir uma ameaça para todo o sistema financeiro. Esta legislação, aprovada em 2010, ficou conhecida como as Leis Dodd-Frank. (...) Acontece, que apesar da aprovação destas novas regras, que contavam com um forte apoio da opinião pública americana, os poderosos lobby do sistema financeiro evitaram sempre que a legislação fosse aplicada. Ao ponto de terem feito tudo para que a mera possibilidade de intervenção do Governo americano fosse afastada. Em dezembro de 2014, o Citigroup conseguiu finalmente que os seus intentos fossem coroados de êxito, obtendo a revogação de parte significativa dessa legislação (ADRIÃO, 2016).


			Estes acontecimentos expressam o poder de Wall Street sobre o Congresso Americano, tal qual ilustrado na figura 2 abaixo. Desta forma, os banqueiros conseguiram mais uma vez triunfar sobre os Estados e os cidadãos, voltando a colocar todo o risco da sua atividade em cima dos contribuintes.


			Figura 2 – As melhores leis que o dinheiro pode comprar.
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			Fonte: http://content.time.com/time/covers/0,16641,20100712,00.html


			O editor da revista Time Steven Brill, em sua reportagem de capa, “As Melhores Leis que o dinheiro pode comprar,” apresenta uma explicação sobre o projeto de reforma financeira nos Estados Unidos. A capa é sugestiva, pois mostra o grande volume de dinheiro aportado pelos lobistas, para verem aprovadas as leis de seu exclusivo interesse, em prejuízo de toda a sociedade.


			Tendo como pano de fundo o cenário acima, o escopo deste estudo será demonstrar as inconstitucionalidades, ilegalidades, ilicitudes e imoralidades do Sistema Financeiro Brasileiro nas suas relações com a sociedade. Violando integralmente a Constituição Federal, o Sistema Financeiro reestruturou-se por completo, ignorando princípios constitucionais, notadamente aqueles do artigo 170 e as determinações do seu artigo 192. 


			Este estudo tem como marco teórico entre outras obras, o estudo de Grau (2010), cuja conclusão explicita que a Constituição de 1988 definiu opção por um sistema, o sistema capitalista. Neste sentido, Comparato (2014) procura compreender o mundo capitalista em que vivemos, partindo da premissa de que o “poderio econômico capitalista sempre se exerceu de forma oculta ou disfarçada na esfera política”. O estudo de Chomsky (2004) enfrenta esta questão do poderio capitalista, discutindo o neoliberalismo, sob a ótica da nova ordem mundial. Ao mostrar que a nova ordem mundial, pautada nas regras do neoliberalismo privilegia o lucro e não as pessoas, expõe como a tirania de poucos restringe a arena política, de modo que, valendo-se de seu poderio econômico escrevem as leis de acordo com seus interesses. Ilustra sua tese com o engodo da Convenção de Philadelphia, para demonstrar o caráter antidemocrático daquela convenção na elaboração da constituição americana. Tal tese é corroborada por Bercovici (2013), em seu ensaio “A Constituição invertida: a Suprema Corte Americana no combate à ampliação da democracia”. Seguindo a mesma linha argumentativa, Meiksins (2007) finaliza seu ensaio com argumentos consistentes, concluindo que “o capitalismo é – em sua análise final – incompatível com a democracia, se por “democracia” entendemos tal como o indica sua significação literal, o poder popular ou o governo do povo”.  Por fim, analisando os princípios da ordem econômica tal qual Lenza (2013) descreve, chega-se à conclusão de que o Sistema Financeiro, inserido na ordem capitalista, por meio de sua política de caráter neoliberal, apresenta-se distante, muito distante e distanciando-se cada vez mais, dos objetivos da República Federativa do Brasil, além de ignorar por completo a Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948.


			Entre as evidências deste distanciamento, está a conduta do Sistema Financeiro, que se prevalecendo da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento ou condição social, lhe impingem seus produtos e serviços, praticando todos os ilícitos do artigo 39 da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), além da sua participação nos crimes de lavagem de dinheiro e evasão de divisas, resultando toda a sua conduta em impunidade, com a frontal violação da Constituição Federal; e, ainda, trazer elementos fáticos, de modo que fique evidenciada sua real atuação ilícita, em prejuízo de toda a sociedade. 


			Neste sentido, o capítulo dois procurará demonstrar como os poderes se organizam a partir do modo de produção capitalista, na medida em que se prevalecendo do poder econômico, a elite capitalista subverte a ordem democrática. 


			Ilustrando com o exemplo da Convenção Constitucional da Philadelphia, que buscou frear e anular as tendências democráticas ou democratizantes da recém-nascida Nação Norte Americana, e prosseguiu durante o governo de Woodrow Wilson, Presidente dos Estados Unidos de 1912 a 1921 (CHOMKY, 2004), procurará deixar claro que o que se tem no Brasil é um arremedo de democracia, na medida em que o modo de produção capitalista, excludente e concentrador dissimulam seus interesses utilizando a estrutura do Estado e dos meios de comunicação para arregimentar a opinião pública e legislar a seu favor. 


			No capítulo 3, a abordagem será para a Ordem Econômica Capitalista. Procurar-se-á mostrar sua origem, qual o seu objetivo e a sua contradição com a ordem constitucional, que exige regulamentação na busca destes objetivos e a proposital ausência de regulamentação do Sistema Financeiro, de forma a evidenciar como a elite econômica manipula o sistema a seu favor, em prejuízo de toda a sociedade, violando a Constituição Federal. 


			Por trás disto, surge a figura do Sistema Financeiro, debatendo-se contra as regras de convivência em sociedade, exercendo seu poderio econômico para eliminá-las, ou construí-las de acordo com seus interesses, muitas vezes de maneira disfarçada, a exemplo da Resolução 1.524 do Conselho Monetário Nacional e das emendas constitucionais 06/1995 e 40/2003. 


			Fundamentado nas assertivas de Grau (2014), discorrerá sobre a desregulamentação do setor no Brasil por meio de emendas constitucionais, como reflexo da desregulamentação Norte Americana, notadamente com a revogação da Glass/Steagall Act, culminando com a malfadada resolução 1.524 do Conselho Monetário Nacional, publicada em 21 de setembro de 1988, 15 dias antes da promulgação da Constituição Federal, que vedaria este tipo de desregulamentação.


			O capítulo quatro procurará caracterizar o Sistema Financeiro Brasileiro no que diz respeito ao seu comportamento inconstitucional diante das reestruturações e suas tentativas de dar legalidade às suas fraudes. Discorrerá sobre como uma simples Medida Provisória, valendo-se da frouxidão das regras1 da época foi ardilosamente engendrada, para alterar toda a estrutura do Sistema Financeiro, sem nenhuma discussão com a sociedade.


			Nesta mesma linha, Vidotto (2005) produz um estudo particularmente esclarecedor acerca da reestruturação - diga-se inconstitucional - dos bancos federais brasileiros (ressalta-se que o artigo 192 da CF exige Lei Complementar para estruturar o Sistema Financeiro). Porém, sem dar publicidade alguma, uma simples Nota Técnica2 alterou inconstitucionalmente a face das instituições financeira públicas, determinando a elas que olvidassem sua função social e passassem a se concentrar única e exclusivamente no lucro, que foi o que efetivamente ocorreu na prática. Rodrigues (2001) mostra com absoluta precisão este comportamento excludente do Banco do Brasil, que passou a atuar na contramão dos objetivos da República. 


			A luta feroz da FEBRABAN contra o Código de Defesa do Consumidor será objeto de discussão na figura da ADI 2.591, bem como suas investidas contra as regulamentações da Constituição Federal. 


			Serão abordados programas do Conselho Monetário Nacional, a exemplo do PROER e do PROES, com respaldo jurídico em regras inconstitucionais e ao final deste capítulo procurar-se-á demonstrar como o Sistema Financeiro Brasileiro se reestruturou à revelia do artigo 192 e dos princípios constitucionais exigidos pela Constituição Federal, com o pretexto de melhor servir à sociedade, com o falso discurso da ética e transparência. 


			Procurar-se-á também, demonstrar as fraudes do sistema à luz da legislação em vigor, a falta de transparência e a maneira como atua o lobby dos banqueiros na busca de seus interesses, bem como seus efeitos na sociedade. 


			O capítulo cinco desvendará os bastidores do Sistema Financeiro junto aos três poderes da república, suas relações com a sociedade, notadamente a forma como são tratados os segmentos mais fragilizados economicamente, e as elucubrações jurídicas na interpretação dos princípios constitucionais, procurando furtar-se de seus deveres, a exemplo da correção monetária dos ativos que eram mantidos nos bancos pelos poupadores, por ocasião dos planos econômicos.


			A lista dos principais escândalos financeiros, cuja ocorrência só foi possível com a ajuda dos bancos, será objeto de estudo neste capítulo, de modo a evidenciar a omissão do judiciário na punição dos referidos delitos.   


			O comportamento dos cinco maiores bancos do Brasil será também abordado, no sentido de se dar visibilidade às suas fraudes e a imunidade de sua conduta delituosa. 


			Procurará também abordar neste tópico, a maneira como o Sistema se utiliza de “ONGs” para disseminar sua ideologia de caráter neoliberal, procurando justificar a sua opção ideológica pelo Estado mínimo, utilizando-se de todos os recursos de que dispõe a concentrada mídia brasileira.


			O capítulo seis abordará algumas regras jurídicas, doutrina e jurisprudência que se formaram para pautar a conduta do Sistema Financeiro e disfarçar sua conduta imoral. O Conselho Monetário Nacional edita resoluções que os bancos fingem cumprir apenas para dar aparência de legalidade e moralidade. Por sua vez, uma simples súmula, dá aos bancos o direito de praticarem a usura, olvidando o velho e atual Decreto 22.626/33, cuja conduta foi criminalizada pela Lei 1.521/51, que dispõe sobre o crime de usura. Para os nossos ilustres magistrados do Supremo Tribunal Federal, a referida lei não se aplica aos Bancos. Para tanto, publicaram em 15 de dezembro de 1976, em pleno estado de exceção, a malfadada súmula nº 596, dando ao Sistema Financeiro, ampla liberdade para impor as taxas de juros que satisfaçam ao seu voraz apetite lucrativo.


			No capitulo sete a abordagem será para a conduta dissimulada do Sistema, no sentido de manter o controle sobre a sociedade e sua sanha predatória na multiplicação dos lucros. Este comportamento ilegal não é percebido pelo Poder Judiciário, ou se percebido, faz vistas grossas, no sentido de dar legalidade à conduta criminosa de um sistema que ao contrário da suposta missão do Grupo Banco Mundial, é jogar na miséria o maior número possível de seres humanos, negando-lhes assim sua dignidade humana.


			Finalmente, a conclusão será pautada por uma tentativa de mostrar que a conduta do Sistema Financeiro é potencialmente danosa para toda a sociedade, violando não só a Constituição Federal, mas também a Declaração Universal dos Direitos Humanos e tratados internacionais, notadamente o Pacto de San José da Costa Rica.


			


			

				

					1  A Emenda Constitucional 32/2001, que tramitou durante 6 longos anos (PEC nº 1-B, de 1995) veio impor limites no abuso de edição de Medidas Provisórias.


				


				

					2  Segundo Vidotto (2005), a Nota Técnica 020 da Secretaria Executiva do Ministério da Fazenda, de 23 de julho de 1995 (domingo), é um sucinto documento firmado pelo secretário executivo com o “de acordo” do ministro da Fazenda, respectivamente Pedro Parente e Pedro Malan. Não obstante o autor do estudo afirmar que o documento se tornou público ainda em 1995, o fato é que o documento continua indisponível no Ministério da Fazenda. 


				


			


		




		

			
2. A Organização dos Poderes


			“Ora, o homem que não consegue viver em sociedade, ou que não necessita viver nela porque se basta a si mesmo, não faz parte da Cidade; por conseguinte, deve ser uma besta ou um deus”.


			(Aristóteles)


			Para se compreender o objeto deste estudo, é necessário abordar a influência do capitalismo na organização dos poderes da república, no sentido de procurar demonstrar sua hegemonia, “no tocante à hierarquia social e às instituições de poder”. 


			Uma destas instituições, se não a principal delas, o Sistema Financeiro, detém um poderio econômico que sempre se exerceu de forma oculta ou disfarçada na esfera política (COMPARATO, 2014, p. 19), colocando-se no ápice da hierarquia social, como será demonstrado ao longo deste trabalho.


			Grau (2010, p. 383) conclui seu ensaio acerca da Ordem Econômica na Constituição de 1988 esclarecendo a opção dos constituintes por um sistema econômico, o sistema capitalista, fundado no modo de produção capitalista.


			Para Grau (2010, p. 34), “o modo de produção capitalista, que elege como ratio fundamentalis do ordenamento político o lucro, coloca o direito positivo a seu serviço”. Neste sentido, apresenta sua grande contradição, enunciando-a nos seguintes termos: “o capitalismo (leia-se: o Terceiro Estado, a burguesia) necessita da ordem, mas a detesta, procurando a qualquer custo exorcizá-la” (GRAU, 2010, p. 34). 


			A este propósito, a conduta do Sistema Financeiro é como se o mesmo estivesse inserido em um Estado Liberal, onde “percebe-se uma evidenciação do indivíduo, delineando-se um Estado não intervencionista, dentro da perspectiva de “intervenção mínima”” (LENZA, 2013, p. 1343).


			É dentro desta perspectiva de intervenção mínima, no que diz respeito às regras de conduta, que o Sistema Financeiro procura insular-se da sociedade. A ordem que o Sistema Financeiro procura a qualquer custo exorcizá-la fica explicita na ADI 2.591 impetrada pela FEBRABAN Federação Brasileira de Bancos, procurando ver-se excluído da aplicabilidade das regras do Código de Defesa do Consumidor; ou então não sujeitar-se às regras do Sistema Brasileiro de defesa da Concorrência, ou, de forma oculta, alterar a seu favor, toda a estrutura do Sistema Financeiro, à revelia das regras constitucionais, entre outros preceitos por ele abominados. 


			Baseado no modo de produção capitalista, cuja diretriz primeira é a maior acumulação possível de capital, a fim de satisfazer a busca do próprio interesse material como finalidade última da vida, o Sistema Financeiro, de forma dissimulada, revela-se como o maior poder político da República, sobrepondo-se aos demais poderes. Sem nenhum constrangimento, a FEBRABAN registra entre suas finalidades, na alínea “b” do artigo 2º de seu estatuto, o aperfeiçoamento de suas relações junto aos poderes da República, avocando como de sua competência:


		




		

			aperfeiçoar as relações com a sociedade, desenvolvendo e mantendo canais de comunicação com os poderes Executivo, Legislativo e Judiciário3, as Associações de Classe, os Sindicatos, as instituições da sociedade civil e demais entidades e organismos nacionais e internacionais;


			Como se nota, o Sistema Financeiro, enquanto parte do sistema econômico,  instrumento de poder, tanto no mercado quanto na esfera política. Influi sobre os demais poderes da República singelamente por meio de “canais de comunicação com os poderes Executivo, Legislativo e Judiciário”. Só que, ao contrário das demais formas de poder, seu poderio nunca se exerce de maneira ostensiva e, sim, de modo encoberto (COMPARATO, 2014, p 15).


			Nesta toada, ignorando a constitucionalização da economia, seu poder, de maneira sutil, acaba se sobrepondo aos demais poderes e estruturando o Estado de acordo com seus interesses. Esta estruturação se dá por meio de instituições de poder que moldam a mentalidade coletiva, bem ao estilo do comitê de propaganda de Woodrow Wilson, Presidente dos Estados Unidos de 1912 a 1921. Um de seus veteranos, Walter Lippman, uma das figuras mais respeitadas do jornalismo norte-americano e célebre comentarista de assuntos públicos durante quase meio século, é lembrado por Chomsky (2004, p.62), quando trata do tema “Consentimento sem Consentimento: a arregimentação da opinião pública”:


			


			

				

					3  Grifo do nosso


				


			


		




		

			A minoria informada é uma “classe especializada” responsável pelo estabelecimento de políticas e pela “formação de uma sólida opinião pública”, prosseguiu Lippmann. Ela deve estar livre da interferência do público em geral, formado de “pessoas ignorante e intrometidas, estranhas ao processo”. O público deve ser “colocado no seu devido lugar4”, prossegue Lippmann: a sua “função” é a de “espectador da ação”, não de participante, exceto pelos exercícios eleitorais periódicos, quando faz a sua escolha entre os membros da classe especializada. Os líderes devem estar livres para operar em “tecnocrático isolamento”, para usar a terminologia corrente do Banco Mundial.  


			Neste sentido, estudando os primórdios da Constituição Americana, Bercovici (2013) procurando mostrar que a referida “Constituição foi um documento intrinsecamente aristocrático, concebido para conter as tendências democráticas da época”, assevera: 


			


			

				

					4  Grifo do nosso


				


			


		




		

			A Convenção da Filadélfia não foi, assim, uma assembleia constituinte. Os seus integrantes eram delegados escolhidos pelos Estados, cujos legislativos também eram eleitos com base no voto censitário, não foram eleitos pelo povo (Aquarone, 1959, pp. 9-16, 143-147; Beard, 1986, p. 64; Morgan, 1989, pp. 267-277; McDonald, 1985, p. 185).


			Nas discussões do que eufemisticamente chamou-se Assembleia Constituinte, James Madison, um dos convencionais e astuto pensador político da época, cujas opiniões prevaleceram em ampla medida, 


		




		

			observou que, se na Inglaterra as eleições “fossem abertas a todas as classes de indivíduos, a riqueza dos proprietários de terras correria perigo. Cedo viria uma lei de reforma agrária”, concedendo terras aos que não a possuem. O Sistema constitucional deve ser concebido de modo a evitar esse tipo de injustiça e “assegurar os interesses permanentes do país”, que são os direitos de propriedade (CHOMSKY, 2004, p. 53). 


			Foi com base nesta linha de pensamento que James Madison se utilizou da Convenção da Filadélfia, para impedir uma abertura democrática do poder político. Para Bercovici (2013), “O governo central forte não visava tanto os perigos externos, mas sim as ameaças internas, buscando frear e anular as tendências democráticas ou democratizantes”. Observa ainda o referido autor que, para James Madison, o “essencial e suficiente era que o governo derivasse da maioria, mas não fosse controlado por ela”.  


			É nesse sentido, que a professora de Ciência Política na Universidade de York, Toronto, Ellen Meiksins Wood (2007) afirma ter concluído uma de suas palestras sugerindo que a democracia estava se convertendo, como não fazia há muito tempo, em uma ameaça para o capitalismo5.


			Esta ameaça foi claramente percebida pelos capitalistas desde os tempos da Convenção de Philadelphia, quando Bercovici (2013) registra que depois dela, se “preservou o governo republicano em sua forma, mas o separou da democracia, esvaziando seu conteúdo” 


			Situação semelhante percebe-se na República Federativa do Brasil. Embora o governo derive da maioria, o mesmo não é controlado por ela. Conforme observa Comparato (2014, p. 52): 


			


			

				

					5 Grifo da autora


				


			


		




		

			O sistema capitalista sempre funcionou tendo em vista o interesse próprio dos empresários, desconsiderando inteiramente o bem comum da coletividade, de modo geral, e os direitos de trabalhadores e consumidores, em especial.
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			Quando a classe burguesa afinal chegou ao poder, com as Revoluções Americana e Francesa no final do século XVIII, ela passou a exerce-lo – sempre indiretamente e de modo encoberto, como veremos no próximo capitulo – em proveito próprio e não do bem comum do povo. Em outras palavras, o capitalismo revelou-se, desde logo, fundamentalmente antirrepublicano e antidemocrático. 


			“A verdadeira república, por conseguinte, segundo a tradição romana, é o regime político em que o bem comum de todos deve sempre sobrepor-se aos interesses particulares”, afirma Comparato (2014, p. 58).


			Ocorre que num contexto de individualismo exacerbado, as grandes massas humanas passaram a ser manipuladas pelos detentores do poder, em todos os campos, através dos meios de comunicação de massa, sucessivamente criados: a grande imprensa, o cinema, o rádio, a televisão, tudo para dar uma aparência de democracia. 


			“Para tanto, o oligopólio empresarial organizou-se estrategicamente, passando a concentrar em suas mãos, a partir do início do século XX, os mais importantes veículos de comunicação de massa”. (COMPARATO, 2014, p. 117)


			“Quanto à técnica de propaganda capitalista, ela parte do pressuposto de que é sempre possível manipular psicologicamente a mentalidade das multidões, sem que elas se deem conta disso”. (COMPARTATO, 2014, p. 118)


			Referindo a Edward Bernays, um dos mais criativos técnicos de propaganda que o mundo já conheceu, Comparato (2014, p. 119) transcreve parte de seu livro publicado em 1928, referindo-se à sociedade norte-americana:


		




		

			A consciente e inteligente manipulação dos hábitos organizados e opiniões das massas é um importante elemento na sociedade democrática. Os que manipulam o mecanismo oculto da sociedade constituem um governo invisível, que é o verdadeiro poder dirigente do nosso país. [...]  Somos governados, nossas mentes são moldadas, nossas predileções formadas, nossas ideias são sugeridas, largamente, por homens de quem nunca ouvimos falar. Este é o resultado lógico do modo pelo qual nossa sociedade “democrática e livre” é organizada. Um vasto número de seres humanos tem necessidade de cooperar desta maneira, para que possam conviver tranquilamente. Em quase todos os atos de nossa vida diária, tanto na esfera da política quanto dos negócios, em nossa conduta social ou nosso pensamento ético, somos dominados por um número relativamente reduzido de pessoas, que compreendem os processos mentais e os padrões sociais das massas. São elas que puxam os cordões de controle da mente pública.  


			Ainda, no sentido de reforçar a assertiva de Bernays, é preciso acrescentar que sua atividade propagandística não se limitou ao território norte-americano (COMPARATO, 2014, p. 120): 


		




		

			Contratado em 1954 pela “United Fruit Company” que exercia uma dominação de fato sobre toda a economia da Guatemala, ele montou para uso da CIA, o programa de intoxicação da opinião pública que levou à derrubada do presidente eleito, Jácobo Arbenz, qualificado como comunista. 
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			O êxito da operação levou os serviços secretos norte-americanos a utilizar a mesma técnica, durante os anos subsequentes em que a campanha anticomunista serviu aos Estados Unidos para intervir em vários outros países, sobretudo na América Latina6



			O efeito principal da dominação capitalista no mercado é a constante geração de uma profunda desigualdade social. A este propósito, tratando das desigualdades, Piketty (2014, p. 236) questiona com ironia: “Afinal, se a desigualdade social é sempre imoral, injustificada, por que não testar o limite da imoralidade e se apropriar do capital por qualquer meio disponível?” 


			Neste sentido, os líderes do neoliberalismo, porém, não se contentaram em propor a venda a particulares de bens do Estado. Eles adquiriram nos quatro cantos do mundo, em grande parte na “bacia das almas”, o enorme acervo de bens naturais, representado por terras agrícolas, matas e florestas, mananciais de agua potável, jazidas e minas, ou os potenciais de energia hidráulica e as empresas estatais. Ora, tais bens, como se passa hoje a reconhecer cada vez mais, inclusive no direto internacional, não pertencem ao Estado, e sim a cada povo ou a toda humanidade (COMPARATO, 2014, p. 95).


			A privatização dos bens públicos, na busca incessante do desmonte do Estado com vistas ao Estado mínimo, como forma de abrir espaço para a fúria do interesse privado fica patente em uma das passagens mais candentes do neoliberalismo brasileiro. Ao privatizar o sistema de telefonia brasileiro, facilitando a apropriação do capital público pelo privado, Ricardo Sérgio de Oliveira, diretor da Área Internacional do Banco do Brasil por ocasião das privatizações no governo FHC, acertou a fiança do Banco do Brasil ao Opportunity, para que o banco de Daniel Dantas entrasse com força no leilão. Em uma das conversas grampeadas, o referido diretor disse ao então Ministro das Comunicações, Mendonça de Barros, a frase mais sugestiva de imoralidade no processo de privatização: “Estamos no limite da nossa irresponsabilidade”, afirmou o ex-diretor do banco, ao relatar que acabara de conceder uma carta de fiança altíssima a um dos consórcios. 


			Ora, um dos efeitos da dominação capitalista apontados por Comparato (2014, p. 122), é que “no exercício de sua dominação, não só econômica, mas também ideológica, a alta burguesia conta sempre com o apoio mais ou menos forte das classes médias, que vivem   sua sombra e fazem questão de não se confundir com o proletariado”. 


			É esta classe média, que sob os influxos da alta burguesia, compõe a sociedade de massas. Comparato (2014, p. 205) recorre ao livro The Power Elite, publicado em 1956, pelo sociólogo norte-americano C. Wright Mills, para mostrar que naquele país, os donos do capital dispunham, sob a falsa aparência de respeito à democracia, de um verdadeiro poder oligárquico, dominando não só a vida econômica, como também o funcionamento das instituições políticas. Assinala ainda que Wright Mills registra em seu livro, que ao invés de uma sociedade pública, a Convenção de Philadelphia criou uma sociedade de massas, 


			


			

				

					6 O impressionante relato de Perkins (2005) mostra como os Estados Unidos agem para se apropriar dos recursos de outros países. Utilizando-se de grandes corporações aliadas ao seu serviço secreto, derrubam governantes que não se alinham aos seus interesses.  
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